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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 103/2025


           Protocolo: 03 de julho de 2025.
Matéria: PL 84/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer
           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 148.257,00 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais).

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 84/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 07/07/2025.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou pela viabilidade da proposição em tela, tendo em vista que está sob o respaldo do art. 41, inciso II, e do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320. 

Ainda, estiveram presentes na reunião os Secretários Municipais de Saúde e de Finanças, Rosicler Seghetto e Maurílio Finamor, que foram convidados por esta Comissão, com o objetivo de fornecer maiores informações e esclarecimentos a respeito do projeto. Informaram que se faz necessário o crédito especial para fins de abertura de dotação para proceder a correção do elemento de despesa e fonte de recurso do plano de saúde custeado pelo Município. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10 de julho de 2025. 

____________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE 
_____________________________________________
 INGOMAR SANDTNER – MEMBRO SUPLENTE 
